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DECISÃO
Vistos etc.

A Defensoria Pública da União apresenta pedido de ampliação do polo ativo 

do presente writ sustentando a necessidade de extensão dos efeitos da decisão 

proferida às fls. 92/97.

Ponderou que o pedido de sua admissão tem por objetivo de promover, em 

escala federal, a tutela de todas as pessoas reclusas em razão de dívida de alimentos, 

porque privados de sua liberdade em meio à pandemia do Covid-19.

Reputou importante a necessidade de uniformização de tratamento a todos 

que se encontram na mesma situação, pois "nem todos os judiciários das unidades da 

federação conheceram e julgaram a questão (ex. Goiás) e, os que julgaram, não o 

fizeram da mesma forma (o Tribunal de Justiça de São Paulo negou a liminar)" (fl. 

115).

Referiu que, no atual contexto, em que ocorre o surto da COVID-19 em todo o 

território brasileiro, quase duas mil pessoas estão com suas liberdades cerceadas por 

força de decretos de prisão civil decorrentes de dívida de alimentos

Diante da excepcionalidade do caso concreto, acolho o pedido da DPU, 

determinando o seu ingresso nos autos na qualidade de impetrante e determino 

a extensão dos efeitos da decisão que deferiu parcialmente a medida liminar 

para determinar o cumprimento das prisões civis por devedores de alimentos 

em todo o território nacional, excepcionalmente, em regime domiciliar.

Ressalto que as condições de cumprimento da prisão domiciliar serão 
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estipuladas pelos juízos de execução de alimentos, inclusive em relação à duração, 

levando em conta as medidas adotadas pelo Governo Federal e local para conter a 

pandemia do Covid-19.

A presente decisão, entretanto, não revoga a adoção de medidas mais 

benéficas eventualmente já determinadas pelos juízos locais. 

Oficie-se os Presidentes dos Tribunais de todos os Estados da Federação para 

imediato cumprimento.
 

  

Brasília (DF), 26 de março de 2020.

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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